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PROJETO DE LEI N° 158, de 14 de Julho de 2010. 

Denomina Posto de Saúde que 
menciona, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RFU) 	RESOLVE: 

Art.. 10- Fica denominado "ODECIO LEMOS DOS SANTOS", o Posto de Saúde localizado na 
Rua Pedro Américo, sIn°no Bairro Baleia, neste Município 

Art. 20- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. ( 

IIIUSTIF1C'ATIVA? .. 

A presente proposição que visa dar o nome de "ODÉCIO LEMOS DOS 
SANTOS",  ao Posto de1Saude do Bairro Baleia, neste Municipio,,  tem por escopo homenagear 
antigo morador já talecido,\qLe peluas qualidades hmànitárias, soube angariar a simpatia 
e gratidão de todos que 

Ao Comunidade uma sensação de perda 
irreparável e no coração de todos uiadeij tempo não conseguiu apagar. 

CIENTE 
Constou do expediente da Semo 
do dia /51i° 

Sala das Sessões (RJ), 14 de julho de 2010. 
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